
Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Gabinete do Procurador Geral

PORTARIA Nº 7, 12 DE MARÇO DE 2025

Convoca servidores da Procuradoria-Geral do
Município para o desempenho de suas atividades
laborais na  segunda edição da Semana Nacional de
Regularização Tributária.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art.43 da Lei Complementar nº 335 de 01/01/2021 e Art. 4º, 5º e 11º do Decreto nº 245
15/01/2021 e Art. 134 de 10/01/2025, em atendimento ao processo SEI 25.6.000003851-9 e
25.6.000004117-0.

Resolve: 

Art. 1º Convocar servidores da Procuradoria-Geral do Municipio - PGM, para prestarem
atendimento durante a  segunda edição da Semana Nacional de Regularização Tributária, o qual o
Município de Goiânia faz adesão. 

Art.2º  A  Procuradoria-Geral do Municipio - PGM  participará com atendimento a
Gratuidade de Justiça e triagem, que ocorrerá nas dependências do 7ª CEJUSC/Fórum Cívil, entre os
dias 17 a 21 de março de 2025, no horáro das 08 as 18hs. 

Art. 3º A Diretoria Administrativa, por intermédio da Gerência de Apoio Administrativo
e de Pessoal, ficará responsável pelo lançamento, nos controles internos, das horas excedentes, caso
haja, que serão computadas como Banco de Horas, e convertidas em Folgas, após o atesto da
servidora responsável pela Coordenação das atividades no CEJUSC/Fórum Cívil, e validação do
Procurador Chefe da Fazenda Pública/PGM, e o usufruto das folgas, deverá ocorrer em até 180 (cento
e oitenta) dias, após o final do evento, com a devida anuência e atesto da chefia imedidta. 

Nº  Servidor Matricula Lotação
01 MARUCIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA  972460-01 PJUD
02 EDFAGNA BARBOSA DA SILVA  1207229-01 PJUD
03 DHAYANNA MELRY MAGALHÃES DE MELO  1064894-01 PJUD
04 MARIA CAROLINA ZANIN VALVERDE  1009818-01 PFPM 
05 DAVI CARDOSO DE SOUSA  951820-01 PFPM
06 ERICK MIHELL DE ANANIAS  902012-01 PAA
07 CEJANY ALVES DA SILVA  367583-03 NDP 
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Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação. 

(datado e assinado eletronicamente)
WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA

Procurador-Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por Wandir Allan de Oliveira,
Procurador Geral do Município, em 13/03/2025, às 12:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 6311038 e
o código CRC AE217937.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.6.000003851-9 SEI Nº 6311038v1
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